
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 849/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, estude a possibilidade de ser confeccionado um busto em 
homenagem ao saudoso Prefeito Mário Pozzobon. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   9 de setembro de 2019. 

 
 
 
 

VILMAR DA FARMÁCIA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que o saudoso Prefeito Mário Pozzobon foi o grande idealizador do setor 

norte do município, sendo que, hoje o mesmo é maior que vários Municípios da região. 
  
Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 

do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo, que estude a 
possibilidade de ser confeccionado um busto em homenagem ao saudoso Prefeito Mário Pozzobon, 
objetivando ser o mesmo instalado em ponto estratégico da Avenida Emílio Arroyo Hernandes, para 
preservação de sua memória às presentes e futuras gerações. 

 
Considerando que o referido setor é, composto por vários bairros, conta com população 

aproximada de 36.000 habitantes, sendo que, ali existem indústrias, estabelecimentos comerciais, 
escolas municipais e estaduais, bem como a UNIFEV e o IFSP. 

 
Considerando que diante da extrema contribuição desse saudoso Prefeito Municipal para 

nossa cidade e especialmente para a o setor norte, entendemos ser pertinente que seja confeccionado 
um busto em sua homenagem a ser instalado em ponto estratégico da Avenida Emílio Arroyo 
Hernandes. 

 
Vale ressaltar que tal homenagem seria de suma importância para a preservação da memória 

desse Prefeito que contribuiu decisivamente para o progresso e pujança que ora vivenciamos. 
 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 

Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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